
 

 

 

 
 

 
 

 

  
 
1.1 As/os discentes interessados em candidatarem-se às bolsas deverão se 

inscrever via e-mail ppgser@uel.br, respeitando o cronograma 
apresentado em edital  
 

1.2 Será exigido o envio da seguinte documentação, no formato PDF EM 
ARQUIVO ÚNICO: 

 
 

 

 

 

 

  
 



 

 

 

 

 

 

  
  
  
  
  

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 



 

 

 

3.4 As/os bolsistas CAPES  Demanda Social de doutorado que exercem 
atividade remunerada deverão se submeter a nova seleção após 24 (vinte e 
quatro) meses de concessão de bolsa 
 
Parágrafo Único: caberá as/aos bolsistas acompanharem os editais de bolsas e 
submeterem-se a nova seleção que obedecerá os critérios estabelecidos no item 
2.2 deste edital.  
 
 
3.5 As/os bolsistas que não exercem outras atividades remuneradas 
acompanharão o período regulamentar para conclusão da pós-graduação: 
 

a) no máximo de 24 meses a contar da data de matrícula para mestrado;  
b) no máximo de 48 meses a contar da data de matrícula para o doutorado 

 
Parágrafo único: as bolsas poderão ser por solicitação das/dos orientadoras/es 
ou por solicitação das/dos bolsistas 
 
3.6  As bolsas serão automaticamente interrompidas após o depósito da 

dissertação/tese 
 

3.7  Os estudantes que solicitarem prorrogação para conclusão do 
mestrado/doutorado terão bolsa a automaticamente interrompida.  

 
 
 

  

  

  

 
 

 
 

 

 

 



 

  
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
6  DAS EXIGÊNCIAS  
 
6.1. O/a discente bolsista deverá obedecer às normas do Regulamento do 
Programa de Pós-Graduação (PPG) em Serviço Social e Política Social, 
notadamente quanto aos prazos para exame de qualificação e defesa de 
dissertação e tese, sob pena de suspensão da bolsa.  
 
6.2. A/o bolsista deverá colaborar por, no mínimo, 5 horas semanais com as 
atividades acadêmicas e/ou administrativas do Programa  
 
6.3 Participar dos Seminários de Dissertações/Teses e bancas de defesa, na 
condição de ouvinte 
 
6.4 É obrigatória a apresentação de relatório semestral de renovação de bolsas 
informando as atividades de pesquisa (modelo do PPGSER), com parecer 
assinado pelo/a Orientador/a, dentro do prazo estabelecido pelo PPG. O não 
cumprimento do prazo poderá ocasionar a suspensão da Bolsa Demanda 
Social/CAPES e/ou a não renovação 
 
 
7. DAS QUESTÕES OMISSAS 

 
7.1  As questões omissas serão avaliadas pela Comissão de Bolsas 

 
 
 

Londrina, 04 de julho de 2025 
 

 
 

 
 

 


